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COMISSÃO GERAL DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Recurso nº 50/2021 

Recorrente – Rev. Nelson Magalhães Furtado – Presidente da CRJ da 7ª Região 

Eclesiástica 

Relatora – Carla Walquiria Vieira Pinheiro (3ª RE) 

Julgamento em 29.11.2021 

 

EMENTA: RECURSO – REMESSA EX OFFÍCIO DE RECURSO PELA 

COMISSÃO REGIONAL DE JUSTIÇA – POSSIBILIDADE APENAS EM 

CONSULTA DE LEI 

 

Acórdão 

ACORDAM, os integrantes da Comissão Geral de Constituição e Justiça da 

Igreja Metodista, por unanimidade, em acompanhar o voto da Relatora, nos 

termos da fundamentação. 

Ausente – Rev. Osvaldo Elias de Almeida (5ª RE), com justificativa prévia.  

Curitiba, 9 de dezembro de 2021 

 

RENATO DE OLIVEIRA 

Presidente da CGCJ 
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RELATÓRIO 

Em atendimento ao RECURSO EX OFFICIO apresentado pelo Pastor 

Nelson Magalhães Furtado, presidente da Comissão Regional de Justiça da 7 ª 

Região Eclesiástica, apresento neste ato, aos meus pares, da Nobre Comissão 

Geral de Constituição e Justiça o quanto segue: 

O presidente da r. Comissão Regional de Justiça, da 7 ª RE, anexou ao 

presente recurso todas as peças que compuseram o certame que foi processado 

e julgado por aquela comissão para instruir e elucidar os fatos conforme foi 

anexado a todos os membros para análise e final manifestação desta CGCJ e em 

síntese trata -se de: 

  Neiva Brum Teixeira Gomes Torres, membro leiga da 7 ª RE, apresentou 

APELAÇÃO em face de seu pedido a Comissão Regional de Ação Missionária 

da 7ª RE, pedido este originalmente  negado, sob alegação preliminarmente em 

face de alegação de haver irregularidades na citação das partes, bem como 

alegaram naquela ocasião que as informações solicitadas já haviam sido 

concedidas, de forma ampla, geral e publica e que maiores informações, mais 

detalhadas como o pedido da autora eram consideradas sigilosas, tal pedido era 

de que fosse informado os valores de responsabilidade da Tesouraria Regional, 

conforme reproduzo aqui: “a Maad o relatório discriminado com nomes e valores 

específicos dos /as obreiros/as, pastores/as, missionários/as, diáconos/as, ativos e 

aposentados, viúvos/as e outros que ocupam funções eclesiásticas...”, tal solicitação foi 

negada, a requerente apelou à Comissão Regional de Justiça da 7ª RE que 



 
 

 

Sede Nacional da Igreja Metodista 
Avenida Piassanguaba nº 3031 – Planalto Paulista - CEP 04060-004 - São Paulo – SP – BRASIL 

web: www.metodista.org.br / e-mail: sede.nacional@metodista.org.br 
Tel 55 (11) 2813-8600 / Fax 1ºandar:  55 (11) 2813-8635 / Fax 2º andar: 55 (11) 2813-8632      

3 
 

recebeu o recurso, processou e julgou o certame, atendendo os procedimentos, 

o Recurso de Apelação foi regular e o julgamento realizado com a presença de 

todos os integrantes da Comissão Regional de Justiça, da indicada Região. 

     O relatório apresentado naquela oportunidade pelo relator indicado 

na Comissão Regional de Justiça da 7ª RE: nesta, copio aqui abaixo para clareza 

dos fatos: 
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Em síntese, a ação em tela foi processada e julgada, as alegações de 

nulidades suscitadas no correr do processo foram sanadas e devidamente 

regularizadas, o julgamento chegou à sua decisão final, por maioria de votos, 

que acolheu o recurso considerando procedente o pedido da autora e a decisão 

foi devidamente publicada para seus efeitos.   

Considerando tal alegação acima com a transcrição da ata de julgamento 

da Comissão Regional de Justiça 7ª RE que anexo a esta peça: 
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No prazo recursal conforme preceitua o artigo 110, inciso VI, §5º, dos 
Cânones as partes não apresentaram recurso a esta Comissão Geral de 
Constituição e Justiça, 

         O presidente da Comissão Regional de Justica, Nelson Magalhães, 
encaminhou recurso ex-offício ao presidente da Comissão Geral de Constituição 
e Justiça. Este por sua vez  apresentou manifestação de forma imediata ao 
recorrente o seu entendimento da questão como a seguir: 
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Em consideração ao pedido de apreciação do recurso ex-offício 
apresentado o presidente da CGCJ, mesmo já apresentando um posicionamento 
legal, encaminhou o pedido de reconsideração do Presidente da CRJ da 7ª 
Região a esta RELATORA abaixo subscrita, que para em atenção ao pedido 
possa dar prosseguimento ao feito com a respectiva entregue do relatório aos 
demais integrantes da Comissão Geral de Constituição e Justiça. 

O acima exposto é o meu RELATÓRIO que cumpro apresentando, na 
condição de relatora, aos demais membros da Douta Comissão Geral 
Constituição e Justiça para apreciação, conhecimento, e colhida de votos para 
final decisão. 

 

VOTO 

Nesta oportunidade apresento o MEU VOTO:  

É certo que o recurso versa sobre a apelação devidamente processada  e 
julgada que culminou procedente ao recurso da autora e tal apelação seguiu os 
trâmites normais da Comissão  Regional de Justiça atendendo os andamentos 
necessários e acolhendo princípios basilares de direito da ampla defesa e do 
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contraditório, e , com atos válidos com todas as questões sanadas no próprio 
procedimento observa-se que foram atendidas as questões de legalidade e 
veracidade, até final julgamento, que culminou na procedência do recurso por 
maioria de votos. 

 Com a publicação da ata de julgamento, a decisão torna se válida e deve 
ter seu fiel cumprimento. 

 E conforme preconiza o artigo 91, III, dos Cânones da Igreja Metodista, 
em vigor, quanto trata da competência da Comissão Regional de Justiça assim 
define: 

“...III – declara a existência ou inexistência do direito ou da relação jurídica em 
questões de lei proposta por membros da Igreja Metodista que envolvam, 
originariamente, situações jurídicas da administração a intermediária e básica, 
recorrendo ex offício da decisão à Comissão geral de Constituição e Justiça;” 

Combinado com o artigo acima, a Competência prevista para julgar 
recursos, segundo a inteligência do artigo 110, II, a CGCJ deve  “julgar, em 
instância superior, recursos de acórdãos ou sentenças proferidas pelas Comissões 
Regionais de Justiça”  

A CGCJ julga os recursos apresentados pelas partes, em instância 
superior, e de forma cristalina prevê a hipótese única do recurso ex officio, de 
forma taxativa, para os casos de consulta de lei. 

 Como a presente ação que originou tal recurso de apelação não se trata 
de consulta de lei, não há previsão para receber e julgar o recurso ex offício. 

Considerando o acima descrito no relatório, voto pelo não acolhimento 
do presente recurso ex offício, por total incompetência de Juízo, e, que seja 
mantida a decisão proferida nos autos da apelação, proferida pela CRJ da 7ª RE.  
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Para que surta os efeitos legais necessários, registre-se o VOTO desta 
relatora na cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2021. 

 

Carla Walquíria Vieira Pinheiro 

Relatora 


